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Álvares Machado, em 20 de junh o de 2022.

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, veúo nesta oportunidade, encaminhar o

Projeto de Lei no 1012022, para tramitação nesta CASA, em regime de urgência, na

forma do artigo 37, panágrafo l'da LOM

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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Excelentíssimo Seúor
PEDRO DA SILVA OLTVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP

D|GA NÃo Ás DRoGAs E pEDoFtuAl, DENUNoEmLEFoNES: 19o PTANTÔES 24 h PoR Dl,A

Ob6ervãÉor a denúncia pode ser anônima



Governo de
Álvares Machado
t Administração

@goválvare5machado
www.alvaresmachado.sP.gov.br

Praça da Bandeira, S/N - (18)3273-9300

19t 60.000 - Álvares Machado 5P

Art. 1. Ficam desafetados, da categoria de bens de rrso comum com fins institucionais,

passando a integrar o rol de bens dominicais do município, os segu'intes imóveis:

I-noloteamento..ResidencialValência'':objetodaMatrículan"83.33ldo2ooficialde
Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Prudetrte, Estado de São Paulo;

u-noloteamento..ResidencialValêncialf':objetodaMatículan"83.094do2"oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Prudente' Estado de São Paulo;

Ill.noloteamenlo..ResidencialValênciaIII':objetodasMatrículasn.9l'l19,9l.l20e
gl.l23do2.oficialdeRegisfiodeImóveisdaComarcadePresiderrtePrudeoê,EstadodeSão

Paulo;

fV-nolote^mento..ResidencialPortinarill-objetodaMatrículano83.329do2oolrcial
de Registro de lmóveis da Comarca de Presidente Prudente' Estado de São Paulo; e

v.noloteamento..GramadoParqueResidencial''objetodaMatrículan.6l.567do2o
OficialdeRegistrodelmóveisdaComarcadePresidentePrudente'EstadodeSãoPaulo'

Art2oAreceitaobtidacomaalierraçãodosimóveisdescritosnosincisosl,II,III'IVeV
do aÍ. lo, sená aplicada em despesas de capital, nos tcrmos do artigo 44' da Lei Complemartar n'

l0l, de 2000.

Arü3ooPoderExecutivotomaraasprovidênciasnecessáriasjrrntoaocaÍórioderegistro
de imóveis competente visando formalizar as providências preústas nos aÍigos anteriores'

ArL4.EstaLeientraemvigornadatadesuapubücação,revogadasasdisposiçõesem
contrário.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 18 de Julho de 2022'
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ROGER FERNANDES GASQUES
unicipal

Áutorba a desafetação de áreos institucionais que especifica

para fins de alienação e dá outras providências.
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Projeto de Lei n" 1012022
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JUSTTFICATIVA DO PROJETO DE LEI N" IOI2O22

Senhor Presidente e Vereadores,

Cumprimentando-os, venho encaminhat a essa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei

qre Autoriza a desafetação de áreas institucionais que especifica para fins de alienação e dá

outras providência§.

Trata-se de bens públicos de uso comum com fins institucionais, que não está sendo

utilizado pela Administração Pública Municipal, sendo que não possui benfeitorias.

O municipio não dispõe em seu patrimônio de neúum bem dominical apto a receber a

implantação de conjuntos habitacionais ou distrito industrial, a receita obtida com a alienação dos

imóveis sená aplicada" conforme necessidade e a critério da A&ninistraçâo.

Neste contexto, a desafetação das áreâs institucionais existentes no "Residencial Valência",

no "Residencial Valência II", no "Residencial Valência III', no "Residencial Portinari II" e no

"Gramado Parque Residencial" se mostr,rm de suma importância para o alcance desse objetivo.

No caso, para uma comprcensão mais profunda dos bens público§ tomâ-se imprescindivel,

etrtretanto, o estudo da sua destinação, que está posta no art. 99 do Código Civil:

Art. 99. São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, Íuas e praças;

II - os de uso especial, tais como edificios ou teÍÍenos destinados a serviço ou

estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de

s.râs âutaÍqúa§;

III - os dominicais, que constituem o patrimô,nio das pessoas jurídicas de direito

público, como objeto de direito pessoal ou real, de cada uma dessas entidades-

Nas duas primeiras situações, os bens possuem finalidade especifica, ou seja, estão

afetados a alguma atividade pública. Logo, qualquer bem que passe a integrar o domínio público

será regido pela norma que o tutelatrí, nos cztsos de bem de uso comum do povo ou de uso

especial, estarão afetados à finalidade que se destinanr

Cumpre ressaltar que afetaÍ é atribuir ao bem uma destinação pública que não possuía.

Deste modo, os bens dominicais, por sua natureza, estarão sempre desafetados, pois não possuem

destinação ou até mesmo, utilizaçiio.

Neste contexto, pode-se dizer que as chamadas árers institucloneis (em que se incluem os

espaços livres), são afetâdas para comportar eqüpamentos comuniúrios de educação, cultura,

saúde, lazer e similares.

reEooFlUA.,DENUNclE!TELEFoNES:19oPtANTôE524hPoRDlA
obse.vação: A dênúncia pode ser anônima



Para José dos Santos Carvalho Filhol, pode-se conceituar afetação como sendo o /aÍa
administraivo pelo qual se atibui ao bem público uma d*kaçõo pública especial de interesse

dirao ou indireto da Ádninistração.

Por outro lado, a desafetação consiste na alteração da destinação do bem, de uso comum do

povo ou de uso especial, para a categoria de dominicais, desonerando-o do gravame que o

vinculava a determinada finalidade.

Diógenes Gasparini2 conceitua desefeteção como o inverso de afetação, on seja, é o fao
administraivo pelo qual um bem pítblico é desativado, dcixtndo de sentir à fualidade pública

anlerior.

É ceÍo que o muoicipio, via legislação, pode desafetar as áreas verdes e institucionais de

um loteamento, transformando o bem público em dominical, no exercício de sua competência

exclusiva para promover, no que couber, o adequado omamento territorial, mediante o
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupaçiio do solo urbano e para estabelecer

a política de desenvolvimento uóano, nos termos do art. 30, inciso VIII e art. 182 da Carta

Magrra, respectivamente, que dispõem:

Art. 30 - Compete aos Municípios:
(...)
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento tenitorial, mediante

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;"

AÍt. 182 - A política de desenvolümento urbano, executada pelo poder público

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno

desenvolümento das firnções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus hâbitantes.

Assim, solicito, seja a matfia proposta encaminhada aos Nobres Vereadores, para a

apreciação e aprovação com a deüda urgência.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, l8 de Julho de 2022.
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ADRIANO GIMEI\TEZ STUAI\I

Procurador Geral do Município
oAB/SP 137.768

I Matrual de DiÍsito Administrativo. 24. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 1055.
2 Direito Administrativo. E. ed- São Paulo: Saraivq 2003, p. 485
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r
COMARCÀ DE PRESIDENTE PRUDENTE . ESTADO DE, SÀO PAI II,O

Bel. Márcio Minuzzi de Medeiros
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A ÁnEA Df,, TERnAS UnBrNÀ ldr bcofcitoriss, com &a dc I l39gJ5 D.rú. qErdf.dor,
situado no loEâÍnento denominado 'RESfDf,NCtAL VAúNCI^., no disriro c municipb dc
Alvares Machado, deía comorsa de Presidcme Pndcne, Estedo de Sâo Paulo, ldcntfficrdo colo
"Árca tnslitucbnrl" com as scguintcs divisas c conft,onraçôcs: "pela frente eoa a Ru Júo ?aup,
nedindo 61.98 (xsseata e qutro vírgda naventa e oito) metos em eurva com raio de 78,70 (setenta
c oúo v/{rgula selenta) metros. Tendo coma oriet*a@ qun da ruo olln paru o imówl, coneçondo
pelo extremo esquerú e seguirdo o sentih lprório, segue a de*rição, segrc ttcdittdo 0,EA eero
vírgula oiteno) rwtros em rela confrowaüo cun o lote l3 (trae) fu quúa ll, segue nedirfu t,M
(um vtgula oiten a) netros en reta, confrontanú con o mesmo lotc I3 (treze do quadra W, segue
medtndo 2,84 (dois vírgtlo oitcnta e qaatro) netros cm reta, confroaaado con o lote l4 (quaorze) do
quadru lf, segue nedirdo 2,34 (dois rírgla rrinta e qartro) mctros cm reta, conlronatdo con o lote
l1 (quatone) da quadra Íf, segue nedindo 20,67 (tinte vírgulo sesseüa e sele) Àetrol ern reta,
*nfrontando com o lote l4 (Eatorzt) da qudra W, segue nedhdo I ,34 (un vlrgula trinta e qarro)
metro\ e reta. conÍontando cott o lue l4 (quotorzc) & qe&a W. scgue 12,96 (bze vírgula novenlo
e sei\) mekos eu curva à esquerdo, con roio de 8,00 (oito) netros, corrftoatado com a rua José
Honorato Filho. segue I4,21 (quotone virgulo vi e e qudio) t tetrcs emrêta, conlrontando cutarua
José Honoruto Filho, segue nedinào I5ó,09 (cenlo e cinquenta e seis vírgula zero noyr-) melros .n reto
no rota! sendo lE.l0 (duoiro virgula dez) nutroi conÍrontondo com o lote 15 (quirue) da quoúo X,
nais 26,03 (ruúê e sêis \)itgula zetu três) rnelros conÍronldtfu com o lote 14 (quatorze) da qwdra X.
nois ) 5.91 Tvinte e cinco virgula novenu e sete) merros eoâÍtontando com o lote ! 5 (qwnze) da quadra
't mítis 26. I 9 (vinte e seis virgulo dzzcnttve) netros coníroát@tdo com o lote l l (quatorze) da quadra
Y mais 25,E1 (viÁre e cinco vírgula oüenta e um) neno"- con{rouando com o lote 06 (seis) da qtndra
Z mais 2ó.24 (virue e sei! vírgulo únte e qtatro) nerrü conÍro fu cot t o lore 0J (cinco) fu qaoào
7- nois i 8l (sete vírgula oitenlo. um) metros em rcta, conÍro ando com a Rra lntonio Barbado.
segue dcdindo 16.55 (dezesseis ltrguld cirryaen a c clnco) melros em reta, conlrontondo con a ku
Ánromo Barbdo. segue nedindo 19,)E (&zerwe vírgula iezoito) menos en retq cotdtontando com
o lote 04 (quatrc) da qaodra A I , seye nedinfu 18,58 (qnrenta e oito vlrgula cinquenlo € oito) metros
em reta no totol. sendo 12,58 (bzc virBula clnqucnta e ollo) me,/os conÍon@ndo corn o lote 04 (qrotro)
da quadra Al naís 12.00 (doze) metros confrontan& com o lote 03 (três) da quadra Ál, nais 12,00
(doze) netros conlrontando cam o lote 02 (dois) da quadra Á). nais 12,00 (doze) netros conJronanfu
con o lote 0l (un) da quadra Á l, segue ,nedindo 2 t,99 (vinte e tús vítgula no,tenra e nove) metros em
reta. confrontando con o AREÁ VERDE iÁPP, segue nedinú 79,11 (&tenta e wve virgula quarcnta
c quatro) metros em rcta, cotúontcndo com a AREI DE LÁZER 4, segue medinda 1E,03 (qurenta e

oílo yirgula zero lrês) melrcs e rela, conlrontatdo con o inóvel de propriedade de JoAo Zaupa, segue

nediado )59,21 (cento e cinquenta e no»e vírgula ],,nre e um) metros em retq conÍrontando con o

ovsmo tmovel de propriedade de João Zaupo. frnalizondo a,çsin a d€scriçilo desta rirea ". Cadastro
\lunicipal n' t32ó44 I É0.
BBQBBIEIÁIU.Q, MUNIclPlo D
Centro, Alvares Machado,/SP, e inrr

MACHADO, com sede na Praça da Bande ira, vn".

'f iTULo ÂOUtSrTtvO; Retistrado
cm I 1.12.2009. Presidentc Prudcnt€, l3 2019.
Selo Digital n' I l26l53l lPO0ff)056153
O OÍiciai. Márcio Minuzzi dc Mcdc

n! {3.206.424/0001- 10.

) dâ nüricula n' 5.37t, dcsia Scrvcntis Registral,

Av4ll93J3l: - Prcnor.Éo Do 2t{.706, cD d a dc fin7n§19,
ÀBERTURÂ - Por rcque meoto feito ne*a cidade ern l5 de julho de 2019, as§nado, com Íinna
reconhecido, arquivado cm csíório, foi feitr I píêsc c &vcrbaçâo pora ficar constoodo quc o imóvcl
acima marriculado passou a integrar o do únio do MUNICÍHO Df, ÁLVÂRX§ MACHADO, com

ALv
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2'OFICIAL DE Rf,GISTRO DE IMÓVET§SK\T*S.--
COMARCADE PRESIDENTE PRUDEI'{TE. ESTADO DE SÀO PAI'I {)

llcl. i\lárcio Ilinuzzi de Iledr:iros

E
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z
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u.091
. CO ÂRCA TtC Pf,ESIDEIIIE PRI'OENIE . ESTAOO OE SÁO P^ULO

BEL.: I^RClo IÍ{UZZ| OE UEO€n6 - Oficia
20 OFICIAL OE REGISTRO OC

r
.{Rf,A Df IERRAS URBANÀ sql! bcnfêiroriar. sinrada no lotcâDcnto dcnomioado

"nESDEt{CúaT[ffitA II', no distrito c município dc Álvrrcs Machdo, d€sta comsÍra de
Presidcntc Prudentc, Estrdo de São Paulo, Idcrtincrü como Árcr trstitücioorl, com as seguintes
medid.us e conÊonteçõcs: pcls tcotc com a Avcoida Âatcro Moroin F çs, mcdindo 257,26 mctros,

sendo dois sêgmcnlos dc rcte odc o piociro scgmanto mcdc 77,59 mcuos em rtía, c o s.gundo
segnrento de rcta rnede 179,67 maros; plo lado dircilo, quem tla via pública olha para o imóvel, divide
ctrm a Viela i2 (doze), medindo 10,24 mctms €rn Íeta; pelo lado csquerdo. scguindo a mcsma

orientação. dividc com a Árca de Lazcr - I, m.dindo 96,91 meuos cm rÊta; e finalrrcnte pclos fundos,

drvide com a Viela I2 (rloze), onde mcde 295,ó6 mclros, encorando uma áÍea de I1.447,61 mctms
quadrados; Cadastro Municipal no 8336931 I0{.

VALENCIA Il - UREANIZÂDORÂ SPE LTDA, com s€de nesta cidade d€

['rcsidente P, na Rua Piracicaba. n' 126, Sala 7l e 72, vila Tabajare, insrita no CI-PJ n'
r3.824.89

Registsado sob no 07 (sctc) da Matríela no 1.071, desra serventia regislÍat,

cm 30 de Ju

Mcdeiros
de I l. PÍrsidcntc Prudente, 17 de julho de 2019, O Oficial, Márcio Minuzzi dc

{\'41,{3.09{:. Prenotrglo no 2t1.575, cm drtr de l21072019.
ABnRTIIRA - Nos tcrmos do ÍÊqucrimeÍto fcito ncís cidadc cm 14 dc maio dc 2019, assinado. cont

f rma rc ivado Ícsls scÍvcntiE foi feiu r prcscntc âveÍb!çào p6râ

Árv
ficar conslando quc o

imóvei aci o pilssou r iotegrÀr o domínio do MIJNICIPIO DE ARES MACHADO,
com scde na

a Âttce lN
ira ú'c inscrita no CNPJ/MF. ),1" 13.206.424/0001- 10, o qual foi dcstinado

AL do lotcarÉnto dcnominrdo Rcúdcncial Valência Il, por força do disposto

no aí. 22 da

Medciros

PÍesidente Pru&nte, l7 de julho de 2019. O Oficial, Mârcio Minuzzi de

cEraÍrFrco,
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2" OFICIAT, DT, RE(;IS'I RO DE I}IÓVEíSTT§ÉX?IS
COMARCÀ DE PRESID ENTE PRIJDENTE. ESTADO DE SA

\I
OFICA

encerrando unra áÍtá com I
TÁruA: FURI,ANETTo

m"': Crdasúo Municipal co 803000-0.- PROPRIE-
LTDA, pessoa juridica dc dinilo privado,

sediadr nesu cidado, nr :ro 738, 2o salaEcinscritano
CNPJTMF n' 5? 5.621/000 r- iob n" 0l ns

Ce Fevereiro de
201

\ULO

z
5lI
É.
F

IrM^ ARE^ DE TERRÂL URBANÀ rm bcnfriroriâs, compostâ pcla qudrr "F-1",
sinrada no lotcâmú o dcnooinado "GRAMAIX) PAnQUE RE§IDENC|AL", no
diltÍito c municipio de Álvrres lr,lacharto, de«a comarca de presider*e prudenrc.

coorptcndida daÍro do !€guintc rotêim: )úíc do marso n. 59, siüado na divrsa com
ár€r do Sisrcms dÊ Lázrr, popicdrdc dc Pcrcy Comélio c Mauro Staut, no alinhemcnro
dâ Ru Vintc c Um c &c! cm qtrsttro; dcstc msrço scguc nr disrância dc ?9,9? merros
pclo rumo 6335'31'NE, cmfrurtando com a Rue Viote c Um; de0ctc à esqucrda e

!.gua cln l{,1,1 mcuo6 cm €rrr! cam nio dc 9,fi) mctos; scguc na distância dc 183,49
ncüos no nrno 2ó?4'2f NW contonhndo mm a Rru Quatorzc; dcfletc á esqu€Ídá e
scguc na distânciâ dc 13,0ó ocülos em cuÍv! com rsio dc 9,00 merosi sctuc ló,4?
mcúos no rumo 7f2t'39" SW, confrontrndo ainda com a Rua Quatorze; deflerc a
csqucrda e scgue na distlncia dc 229,73 mcuos no rumo t"45',14" NW confrontando com
pmpÍie@e dc Paq Comélio c Scàastião Stsut aré o marco no 59, rnicio do Íot?iÍo,

Av.l /ó 1.5ó7 F en to fcito na
cirtrde dc Álvms am I9.02.10, llr:â nhecida
acompanhado da cstidlo nuniciprl n' 173/2010, orpedida naqucia crdadc cnr

t'oísc).-.-.. -

I r.02. i0
üquivsdG ãn caíóÍio, foi fcitrr a Flsartc rvcrbâfão prra ficar constando que c imôvel
8C rma r intcgru o domínro da PREFETTURÁ MLNICIPAL DE
ÁLvlnm
inscriu no
NÂL do lot

sodc no P4o Municipal siro à Pçr. da Bandeira ínc e

424t0 € foi d€srinado a AREA INSI'ÍTUCIO.
UE RESIDE\IC tAL". nos :€Ímos

ó6.Jó7 ern 23.02.10). O OÍicial
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z, ofl CIAI, DE REGI§TRO DE IMov[,ÍHT{ôMôb
COMARC]A DE PRESIDENTE PRUDENTI, - ESTADO DE SÀO PÀULO

Bel. MÁrcio Miouzzl de Medciros
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. cflAnc^ll rtrtrít ttiDgrÉ. EúrAOo r alo t ro2f oFEt L O€ RfcaE l() OC §rr
REGI§TRO 6ERAL

d.tstwlrúnaú * 57,ll aal opttto 8L142: tAiruà&tAst@ uMt&h !,00ad
o ptb SLI 43; &l *ü à c4a& c 4r ca ufl à thia úrdp dc 115,ú : e drlrmlvhrcnlo
b 5.Mq m{twtoybdaqulú a/Jí,nkta ryda07, d*aaMue quo tíí6(í-
di.çdt/4 tlo a'ü n anW @Ão ld. I & Wa e ôa o pa 9.145, ü vfs à rrítrtÇú
cn àsôrü th l0,0lnúoprtoSlllló: U vim à tEuda. slgr a dnfude jE 6i taa
o prto SLl47. s*ffi dt o$d an ala I b@aQ;üugr@aa
lvcrd& Proj& 02, c in a úúe q q:a à d*ltu cn rú * I I 5,$ e t furmltu *
2, ? 0 t dl o p,to SLI 46 : rld *a a quà. §gE eã tda d Aráría t !,O t al o pa
SLl49, biúma&elb( *Xn a cüra à dinita wt rob tb l$Q$at bsaltu* l t.!1
tt dé o potío §Ll -10; bl ngw careU cotr tÃfucb & i2,E0 n otl o No sL! -! l, üvttodlratÚ
engncnatuà&clhwrúde 36,Nttc futtotytffi & 39,19 noá o po §ü.12; d
tgu rã tcb @ útlhtbü óe 1 7,6t) n Cl o Wto sJJ , tH *a o &ttU t 4u u *n à fu
cm mio de \Nnc&*,lmldnatodc lj.EJ a aé opolo&.1-1|u@ dqúao
,4wtidd |4rla 07 dvtaa Mta a nb. qs ütwdc S,A*alop*gIJ IJ,
wllutarúo oc a M ?tffi O, d *u à tgro& s üa ü dlnfu d. 27,!0 : al o
pao S -16; dvtaàtqt*úe r.gu. q &rlfu d. t,ü,doWSLI-l|; tUrttà
dbeha c uguc ca arla à dbda cn do da 9,ü nc futwlthncm & 5,t9 tr ol opa §Ll-18;
ü *gr ea aa:r à etqoú arabdt lQünt&snüvtantodt 9,t6 t d op SLl-19.
co,{Íütoú dl qú ca a fu Pxi& 07: tld ttq n naÕ,| tfutb*bdc 15,91 n d o ,otu
SU.n, anúurú a* ita fo&; rhl ug/E w ãstihtü, tlt 15,2t a al o Fm §J.ll; rH
rgn a n dxrtílda * 2J,I9tato pa SLI-22: d vio à aquú c segu u düda Cc 1E,63

at atl o pottto SIJ-23, o{raioú ut aqd cot a lru Yuth, dd vim à dinlta t tqrr ts ta cn
dbt&tcis tL 0,92 n ca$w& coç o Vlela N, tM ngw ü cs\ra cú do da l0,N n c
derctr,t,lvta;rnlra ü I l,9l a a@ wt a fu lr@ ü d pqb SU-ü; d fise fu
e r.ga olet dtttrb th 2.05 t e$urrlttb w o latt 07 da @a E al o pct* §Ll-26, dyiruaryü tMtú& ü,16r, a$*úo orolhÚbl* à@t E,d apo*
SLI41, lr*rú: 11.50 n th Mú olfrnr. s o lu Al DN a & tllÚlr,lr úduú
cc,r o lotr 06, lz,N n dc ãstücia odraatoú w o btc 05: l\ü n * rW fiuuttb
cúrr o bte N: 12,ü) t * &tbsb cor{rotuú on o lolc 03: 12.@ t rb Meto fuuú
cu o lat 02; lQ6 a & t&à*lo rpt*ulttoú carrt o b 01, p1o h,ktd t itd dqta Caqtb,
ualizqdo usba* ó90E 12ttt ltfutú olt* r pbtto & 591,18 n".
Crdrsü! Líuqicipai
PROPruETÁ NT {:

a'0000000S0.
VAIINCIA sPE LTDA co rcdc aa adrdc oc

Prsidqrc Prrdcao6P, n Rur
?1.681.905iln01-71.

126, Vilr TrhFr isitr o CNPJIMF r '
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Rua Moís.ohor N.Iôt !uta, 7t3 Fonc/Fax ( l8) 1273-1331/163,í - CEP 19160.l),00 - SP

csrmÍaratlvúcsmachado-+.lcr bÍ

?oda r'qUatr-

Cu. Álvores Mochodo (SP), 08 de ogoslo de 2022.

PARECER JURíDtCO

EÀIIENTA: PROJEÍO DE tEI ORilNÁRIA. DESATATEÇÃO DE ÁREAS INSTITUCIONAIS. TINATIDAOE

DE APUCAçÃO Eâ DESPESAS DE CAPITAL. AUTORIZAçÃO tEGlStATlVA. IEGALIDADE DO

PROJETO.

AuloÍ: Poder Executivo de Álvores Mochodo

Sollcltonle: Dketor Legislotivo

I. REI.ATóRIO

Serve o presenle porecer poro onólise iurídico do Projeto de Lei

Ordinório n. lOl2O22 de outorio do PodeÍ Execulivo de Álvores Mochodo, o quol outorizo

o desofetoçôo de óreos institucionoís dos Motrículos n. 83.331, 83.094, 9l.l19,91.120,

9l.123, todos registrodos iunto oo ? Cortório de Registro de lmóveis e Anexos do

Comorco de PÍesidentê Prudente - SP, sobre os quois especifico quê o receito obtido do

oliênoçõo dos imóveis mencionodos seró oplicodo em despesos de copilol, nos termos

do orl. 44 do Lei Complementor n- l0l /2000.

2. TUNDAIAENÍOS JURíDICOS

2.1 Do Compêtênclo e lnlciollvo do ProJelo

Nos termos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, ortigo

33, "o iniciotivo de leis cobe o quolquer vereodor, oo PreÍeto e oo eleitorodo que o

exerceró sob o formo de moçôo orticulodo, subscrilo, no mínimo, por 5% do lotol do

número de eleitores do município" (grifo nosso).

D

cÂilÀRÀ MUNICIPÂL DE ÁLVÂRES MÀCIIADO
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?ada,

Portonlo, nodo o rechoçor quonto à competêncio e iniciotivo do
Projeto de Lei Ordinório n. 1Ol2O22 de outorio do Poder Executivo, restondo onolisor o

conteúdo oro proposto no oludido projêlo, conforme oboixo.

2.2. Do Anólise de tegolidode

Desloco-se que os bens públicos podem ler umo finolldode públlco,

sendo clossificodos como de uso comum do povo ou de uso especiol, ou pode estor

inutilizodo, considerodo como bem dominicol.

Neste sentido, se um bem vem sendo utilizodo poÍo umo finolidode
público, ele é considerodo um bem ofetodo, ou sejo, estó ofetodo (sujeilo/vinculodo) o
umo otividode que objetivo o interesse público.

Por outro lodo, considerom-se desofelodos os bens dominicois, ou
sejo, oqueles que nôo estõo sendo utilizodos poro quolquer finol;dode público.

José Corvolho dos Sontos Filhor o conceituo ofetoçôo e desofetoçõo
como "fotos odminislrotivos dinômicos que indicom o olteroçôo dos finolidodes do bem
público". Assim sendo, um foto odminislrotivo é um ocontecimenlo por meio do quol o
bem, se estivesse ofetodo o umo finolidode público, é desolivodo, deixondo de ser

destinodo o umo otividode de interesse público (desoÍeloçõo) ou, em movimento
contrório, um bem inutilizodo, posso o ser utilizodo poro umo otividode de interesse

coletivo. Esse foto odministrolivo de ofetoçõo ou desofeloçôo pode oconer por meio de

r CARVALHO FILHO, José dos Sonlos, Monuol de direito odminislroiívo. 30. Ed. Sõo Poulo: Attos,
201ó. P. r215

2 b

Troto-se de projeto de lei ordinório que oulorizo o desofeloçôo de

óreos institucionois dos Molrículos n. 83.33'1, 83.094, 91.119, 9t.t2O, 91.123, todos

registrodos junto oo 2 Cortório de Regíslro de lmóveis e Anexos do Comorco de

\-, Prêsidente Prudente - SP, sobre os quois especifico que o receito obtido do olÍenoçôo

dos imóveis mencionodos seró oplicodo em despesos de copitol, nos termos do ort. 44

do Lei Complementor n. l0l /2000.
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um olo odministrolivo formol ou otrovés de um foro jurídico de noturezo diveno, como,

poÍ exemplo, evenlo do noturezo quolquer que destruo o bem pÚblico e foz com que o

imóvel deixe de ter o destinoçôo de inleresse pÚblico onterior.

Vole dêslocor que porcelo do doutrino entende que o ofetoçôo e o

desofetoçôo de um bem dependem de umo formo lurídico específico, isto é, um olo

odminislÍotivo consumondo o ofeloçõo ou desofetoçõo do bem ou por meio de lei.

Pois bem.

Com o oprovoçôo do projeto de lei n. 10/2022, os imóveis descÍitos

no orl. I o do projeto em onólise (Molrículos n. 83.331 , 83.094, 9 l .l 19, 9l .12O' 9l .l 23, lodos

registrodos .iunlo oo ? Cortório de RegistÍo de lmóveis e Anexos do Comorco de

Presidenle Prudenle - SP) serõo lodor detoíclodor, do cotegorio de bens de uso comum

com fins institucionois, possondo o iniegror o rol de bens dominicois do município, por

meio de um olo luddlco Íormol, quol teJo, lel Ordlnórlo.

O orr. ? do proieto prevê que receito oblido com o olienoçõo dos

imóveis descrilos nos incisos l, ll, lll, lV e V do orl. lo, seró oplicodo em despesos de copitol,

nos Íeímos do ortigo 44, do Lei Complemenlor no I 0l , de 2000'

O orl. 3o deixo cloro que o Poder Executivo Íoró os diligêncios

neCessórios junto oo Cortório de Registro de lmóveis compelente poro formolizor o

dosofetoçôo, coso oprovodo o projeto.

Considerondo oindo o decloroçÔo de inconslilucionolidode do ort'

180 do Consliluiçõo Bondeironte, nôo hó obslóculos legois poro o desofeloçôo

prêlêndido pelo proieto em onólise.

D
J

-; lr!
Rua Mons€nhor Nakamure 7E3 FondF.x ( I813273-113111674 - CEP 19160{00 - SP

c6tmrâed vercsmschado.sp. l.r-br

Em complementoçôo, sublinho-se que o ortigo l8O do Constituiçõo

do Estodo de Sôo Poulo, que vedovo os municípios o promover o desofetoçÕo de

loteomentos definidos como óreos veÍdes ou institucionois, foi declorodo inconstilucionol,

em controle concentrodo, pelo Supremo Íribunol Federol nos outos do ADI no 6ó02.
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?o/o,

Dionte disso, eslo Procurodorio Legislotivo oplno pelo legolHode do

Profclo de lei Ordlnórlo n. 1Ol2O22 de ouÍorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo,

vislo que nõo foro opurodo nenhumo ineguloridode em seu teoÍ, ressollondo que nôo

cobe o êstê pÍocurodor prestor juízo de volor quonto às queslões de mérilo que possom

poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois devem perpossor pelo onóllre do:

NobÍ6 vêíeodorer derlo Coro leglslollvo, os quois poderôo propoÍ emendos que

enlenderem necessóríos, se for o coso, poro melhor cumprimento polílico de seus

mondotos.

3. DO Quónum DE VOÍAçÃO

TroÍondo-se de Proielo de Lei Ordinório, openos seró oprovodo se

obtiver molorlo 3lmples do3 volor dos membro: do Cômoro.

4. DAS COAAISSÕES PER'IAANENTES PARA MANIFESIAÇÃO

Considerondo que o Proielo de Lei em questõo verso sobre

proposiçôes que ollnge dlrelomente os detpetos e Íêcello3 do munlcíplo, seró

ob@olórlo que o Coml$ôo Permonenle de Flnonçor e Orçomenlos emito poÍecer sobre

o projelo, conforme preceiluo o Artigo 28, inciso lll, do Regimento lntemo do Cômoro

\- Municipol de Álvores Mochodo.

Oufrossim, deveró oindo o Comlssôo Permonenle de Jusllço e

Redoç6o monifeslor-se de iguol modo, vislo que obrigolório quonto oos orpGclo3

consllluclonols, legols ou lurídlcor, grornollcols e lóglcos, nos lermos do Artigo 27 do

mesmo Regimenlo lnterno.

5. CONCTUSÃO

Anle o exposlo, eslo PÍocurodorio Legislolivo opino pelo legolidode

do Proieto de Lei Ordinóno n. lOl2O22 de oulorio do PodeÍ Executivo de Álvores

Mochodo, ressoltondo que nôo cobe o esle procurodor prestor juÍzo de volor quonlo às

4 D
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queslôes de mérito que possom poiror sobre o conteúdo do oludido proieto. os quois

devem perpossor pelo onólkc do3 Nob,Íês VêÍêodoíes dcslo Coro lcglrlollvo. os quois

poderôo propor emendos que enlenderem necessórios, se for o coso, poro melhor

cumpÍimento político de seus mondolos.

Sem mois, oproveilomos o ense.io poro renovor nossos prolcíor de

elevodo esllmo e distinlo conslderoçõo.

Respeitosomente.

DIOGO RAAAOS CEREELERA NEÍO
ProcurodoÍ Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo

5
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cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLvARES MAcHADo
Comissão de Justiga e Redação

18'LEG]SLATURA

PROCESSO: Projeto de lei no 10/22

AUTORIA: Poder Executivo

DATA:04 de agosto de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posrbiona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenário para apreciação e votação do méito.

., 
^ ^.1:'(:t ../_í.w,fz,a' ," (;.:'... 75 Z th,, 2/

JOAO EDUARDO RATTIREZ SANCíEZ
Presidente

DE MELO SALOMÁO
Relator

JOEL N
ro

PARECER NO 26/22

ASSUíVIO: Dispõe sobre: desafetação de áreas institucionais para
fins de alienação

I or i." 282



PARECER NO 14/2022

PROCESSO: Projeto de lei no 10f2022

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ASSUIVTO: Dispõe sobre: desafetação de áreas públicas para fins
de alienação

DATA:04 de agosto de 2022.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao projeto, visto que, a desafetação prctendida será
reveftida em despesa de capital, não havendo portanb, perca
patimonial para o município.

É o parecer.

MARIA NDEZ MARTIN
te

JOS MOS

LENICE M s sÁrvros RtBEtRo
Membro

cÂmana n'UNICIPAL DE ÁLVARES IUIACHADO
Comissão de Finanças e Orçamento

18I LEGISLATURA
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cÂlmu muNtctpAl or ÁlvlREs ,r^AcHADo
PLENARTo VEREADoR SEBASTÁo Ar.trôr{to PERE|RA

Rua Moosenhor NakamuÍa, 7E3 Fonç/Fax (18) 3273-1331 - CEP l9l«)-000 - SP

lurócnaro N" r9l22

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
PROJETO DE LEI No 10122, de autoria do Poder Executivo , a Mesa da Câmara
Úunlcipãl aJÁlvares úáctraAo, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os
efeitos legais.

Mesa da Câm ra, em í0 de agosto de2O22.

§

J NES DE ALMEIDA
o Secretário

DA ILV OL
Presidente

MARIA EST LAF

E

MARTIN
o

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

P JOSÉ VrLlÁ
Diretor Legisl

L RTINS

'l

-DrcA NÃo Às DRocAs. PEDoFILIA-. DEttaicrE!
TELEFONES: 197 C I9O PlÁÀTÔES 24 HS POR DÍA

Observasão: A denúncia pod€ s€r aoônima
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--ADIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

(í 8) 3273-9300 | PRAçA DA BANDEIRÂ s/N lÁLVARES MÂcl'lADo§P I cEP ís160{00

CNPJ: 43.206.42iU0001í0 | CRIAOO PELA LÊl N" 2.990/2018

EDI Ão N' 63? arta- l0 de

Lei n" 3.080/2022

Autoriza a desafetação de áreas institucionais que especifica para fins

de alienação e dá outras providências-

RoGER FERNANoES GASQUES, Prefeito do Município de Átuares
Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1'Ficâm desafetados, da categoria de bens de uso comum com fins institucionais,

passando a integrar o rol de bens dominicais do municÍpio, os seguintes imóveis:

| - no loteamento "Residencial Valência": objeto da Matrícula n" 83.331 do 2" Oficial de

Registro de lmóveis da Comarca de Presidente Prudenle, Estado de São Paulo;

ll - no loteamento "Residencial Valência ll": objeto da MatrÍcula no 83.094 do 20 OÍicial

de Registro de lmóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo;

lll - no loteamento 'Residencial Valência lll": ob.ieto das Matrículas n" 91.1 19' 9'1.120 e

91.123 do 2" Oficial de Registro de lmóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de

São Paulo;
lV - no loteamento "Residencial Portinari ll" ob,ieto da Matrícula no 83.329 do 20 OÍicial

de Registro de lmóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo; e
V - no loteamento 'Gramado Parque Residencial" objeto da MatrÍcula no 61.567 do 20

Oficial de Registro de lmóveis da Comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Art,20 A receita obtida com a alienaçáo dos imóveis descritos nos incisos I, ll, lll, lV e

V do aÍ. 'lo, será aplicada em despesas de capital, nos termos do arligo 44, da Lei

complementar no 10'1, de 2000.

Art, 30 O Poder Executivo tomara as providências necessárias junto ao cartório de

registro de imóveis competente visando formalizar as providências previstas nos artigos

anteriores.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

ROGER FERNANDES GASQUES
PreÍeito

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administraçáo

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura na data supÍa

TÀNIA NEGRI GARCIA
Oficial de Gabinete

P
;il
â

Diario oficiat Assinado comcertillcado PadIão lcPBrâ§il, em conformidade com a MP no 2.200-2, de
''--;00i. 

ô úrrtcípio de ÁIvares Mâchado garante a autenticidade deste documento, desde que

-

ÀNO V 2022

PÍeÍeitura Municipal de Álvares machado, 10 de agosto de 2022.
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Âí- l" l:ican r.lesatêtrdos. da categoria de bens de uso comuÍl com lins institucit'nais.

passando a intcgriu o rol dc bens dominicais do município. os seguin&s imóYeis:

| - n(r l(tteürerto "Rcsidencial Valência": objeto da Marrfcula n" 83.]31 do l" Oficial dt'

Rcgistrrr dc lmór'eis da Conunca de Prssidenre l'rudenre. Llstado dc Sào Paulo:

ll - no klteamento "Residencial Valência ll": objero da Matricula n" 8-1.(,9'{ do l" Oliciâl

dc Registro d!' lmirvcis da Comarca dc Prcsidente Prudente. listado de Sào Paulo:

lll - no loleâlncnto "Residencial Valência IIt": objelo das Matriculas no 9l .l 19. s l ' 120 e

9l .l lii dtr l" oticial de Regisrnr de Imóveis da comarca de Pre§idente PÍudente- F-§ado de sào

l'aulo:
l\' - ne loteamento "Residencial Poíinari ll" objeto d{ MatÍicula n" tl-llg do l" ()ticial

dc RegisÚo dc lmrir,eis d:r Conrarca de Presidente Prudente. Estado de Sâo Paulo: e

V - no l(rleamento "Gramado Parquc Rcsitlencial" objelo da Matrícula n" 61.567 do 2"

()[cial de Regisro de lmóvsis da Comarca de Presidenre Prudent§- F]stado de Sâo Paukr.

AÍ. 2" r\ r.'c'"'ití obti(la trtm a alienaçàt dos inrtircis descri«,s nos inçisos l. Il. lll. l\r c v
üo an. l '. :{'rx aplicar.la enr dcsl--sas rle capiral. nos temros do iutigo.l.l- du [-ci ( i rll p lenr,"trtar n"

i(ll . Jr llxX).

.,Lrt .1" () l'oder E\!'cuti\r) tonrara Àri pÍt)r idência-s necessárias junk) ao carlôrio de regislro

dc im<ir eis compctentc- visando formalizar a-r providências prer istas nos ani8os lnteriort's.

.{í. l" list l.ei c'ntra em vigor na data de rcr oqada.s us disfusiç(i!'s crn

cr)nlrün()

l'rcle'itura \t

(;A§QL,Us a

orGA irÀo Á5 oRcGAS E PEDOFrtlA", OENUrlCltlltLfFONIS l9O PrANrÕt5 24 h POR DrA

Obs€ív.rrão Âóe4u4cra 9ôde Eí ãnóntna

l

.l

ludo. I{)Fâl dc A



:-

Álvares Machado
!

§( )R \1.\ l) I\ l.

l)irctrrrl e rlnrinistra

( )l'içiàl (i:rhinrte

@ov.alvaíe!màchôdo
wwrr.àlvaíêsma(haddsp.gov.br

Praçã da Band€iÍa, S/N - (l E)1273-9300
19160.0ü) - AlvaÍes Machado. SP

slL\'Â
Çitr

Registrado c puhlicado na Sc

T.\\IA

âria da Prct'eitura na data supra

(;AR( I \

ucn rlãó ls onoeas r pfDoFtLla', oENUNclElrtlEfoNES: 190 PLÂNÍÕEs 24 h PoR DlÂ

Obteryàcão Â deiuôcia pode 5er ãÔô.,m4

tllü".a
e,s


